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LEI N~ 382/69

SÚIDula: Autoriza o Poder Executivo a
contratar um médico Veteriná-
rio e abre Crédito Especial.

A ClMARA MUNICIPAL DE COROlia, VIVIDA, Estado,
do paraná, aprovou e eu Angelo Mezzomo, Prefeito Municipal, san-
ciono a seguinte Lei.

Art. 12) Fica o Poder Executivo autorizado a
contratar um .édico Veterinário par prestar seus serviços Técnl
cos do Assistência em no•• MunicípiO.

Art~ 2C) Fioa estipulado seus vencimentos em
N~$ 300,00 (treze~tos cn\zeiros nóvo3) mensais.

Art. )9) Psxa atendimento da presente Lei, fi-
ca o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial de N~

2.400,00 (dois mil e quatrocentos cruzeiros novos)
Art. 42) Para a cobe~tura do presente Crédito

utilizar-se~á a maior arrecadação já prevista.
Art. 5g Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronél Vi-

vida, 7 de ~aio de 1969.
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